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ANEXO 13  
  

  
CRONOGRAMA DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL  

  

  

  

CONCESSÃO PATROCINADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE CONSTRUÇÃO, 

OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DOS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA A EXPLORAÇÃO DO SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO DO TÚNEL IMERSO 

SANTOS-GUARUJÁ 

 



Folha 2 de 2 Anexo 13 – Túnel Imerso Santos-Guarujá 

 

 

 

 

   
 
 

 

Como condição para assinatura do CONTRATO a CONCESSIONÁRIA integralizou, no momento de 

sua constituição, R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) em moeda corrente nacional na data-base 

do CONTRATO, conforme regramento de atualização e demais regramentos do EDITAL e do 

CONTRATO.  

 

A CONCESSIONÁRIA se comprometeu, no âmbito da LICITAÇÃO e, conforme regramento constante 

do EDITAL e do CONTRATO, a manter capital social mínimo, o qual deverá ser integralizado, em moeda 

corrente nacional, de: 
 

(i) R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), até o final do 3º ano da CONCESSÃO 

PATROCINADA, observadas as Cláusulas 28.4.2, 28.4.3 e 28.4.4; e 

 

(ii) R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), até o final do 5º ano da CONCESSÃO 

PATROCINADA, observadas as Cláusulas 28.4.2, 28.4.3 e 28.4.4.  
  

  


